
 

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE - LEG Nº 0639/2024  Petrópolis,  10 de outubro de 2024 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminho a V.Exª. o Autógrafo de Lei do Projeto de Lei CMP Nº
0810/2022, QUE "REGULAMENTA O TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO
A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS MEI S DE PRODUTOS E SERVIÇOS
AMBIENTAIS E SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS EM
CERTAMES LICITATÓRIOS." DE AUTORIA DO VEREADOR FRED PROCÓPIO.,
tendo em vista o Veto Total GP 531/2024 - CMP 3346/2024 ter sido rejeitado em
reunião realizada em Sessão Ordinária de 09/10/2024.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

 

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
E/M

ARQUIVO ASSINADO ELETRONICAMENTE.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: d12fdd7d6213f3060f6daabfb9db98254f6578c9ba779c8b30c0b8e38f510fa3

04/11/2024, 11:51 PRE - LEG

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4936 1/1

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4936
https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4936

